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1-IDENTIFICAÇÃO DA CARREIRA 

1.1 TÍTULO: Arquiteto 

1.2 NÍVEL: Superior 

1.3 GRUPO:  
 

2 -FINALIDADE DA CARREIRA 
Elaborar, implantar e acompanhar planos e projetos relacionados à arquitetura e urbanismo 
em todas as suas etapas, observando aspectos sociais, ambientais, tecnológicos e 
financeiros, garantindo o cumprimento dos cronogramas e dos critérios de qualidade 
estabelecidos.  
 

 
3 -REQUISITOS DA CARREIRA 

3.1 ESCOLARIDADE EXIGIDA: 
Curso Superior em Arquitetura e Urbanismo, com o respectivo registro no Conselho Regional. 
 

3.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Informática: conhecimentos Pacote Office e softwares específicos da área de atuação. 
             
Idioma: inglês para leitura e comunicação. 
   
Cursos relacionados a área de atuação ministrados por entidades especializadas. 
 

 
4 -INFORMAÇÕES DOS CARGOS 

4.1 TITULAÇÃO: 
Arquiteto Júnior Arquiteto Pleno Arquiteto Sênior 

4.2 TÍTULOS ABREVIADOS: 
   

4.3 TÍTULOS NO SAP: 
   

4.4 FAIXAS SALARIAIS: 
   

4.5 CÓDIGOS: 
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4.6 ATRIBUIÇÕES PRINCIPAIS: 

Júnior Pleno Sênior 
Acompanhar, participar e 
executar: 

Planejar, orientar, executar 
e acompanhar: 

Conduzir, assessorar, 
planejar, executar e 
orientar: 

• as atividades relacionadas 
a concepção, 
planejamento e 
implementação de 
projetos e anteprojetos de 
Arquitetura, considerando 
os fatores condicionantes 
envolvidos e a viabilidade 
técnica e econômica; de 
acordo com premissas de 
responsabilidade social e 
ambiental, fiscalizando a 
construção e a montagem 
dos mesmos, atestando a 
qualidade dos serviços 
executados; 

 
• o Programa de 

Necessidades do Projeto, 
realizando estudos de 
Urbanismo, Paisagismo e 
Ergonomia, identificando 
adequadamente as 
necessidades do 
solicitante;  

 
• a revisão e atualização 

dos cronogramas básicos, 
diagramas, gráficos e 
outros métodos de 
programação global de 
execução de 
empreendimentos, com 
vistas às estimativas de 
custo, controle físico e 
prazo das obras de 
Arquitetura e Urbanismo; 

 
• o andamento de projetos a 

cargo de firmas projetistas 
contratadas, dirimindo 
dúvidas quanto aos itens 
de projeto, visando o 
atendimento das diretrizes 
básicas, especificações, 
normas e prazos 
acordados no contrato; 

• a concepção, 
planejamento e 
implementação de 
projetos e anteprojetos de 
Arquitetura, considerando 
os fatores condicionantes 
envolvidos e a viabilidade 
técnica e econômica; de 
acordo com premissas de 
responsabilidade social e 
ambiental, fiscalizando a 
construção e a montagem 
dos mesmos, atestando a 
qualidade dos serviços 
executados; 

 
• o Programa de 

Necessidades do Projeto, 
realizando estudos de 
Urbanismo, Paisagismo e 
Ergonomia, identificando 
adequadamente as 
necessidades do 
solicitante;  

 
• o desenvolvimento, 

revisão e atualização dos 
cronogramas básicos, 
diagramas, gráficos e 
outros métodos de 
programação global de 
execução de 
empreendimentos, com 
vistas às estimativas de 
custo, controle físico e 
prazo das obras de 
Arquitetura e Urbanismo; 

 
• projetos a cargo de firmas 

projetistas contratadas, 
dirimindo dúvidas quanto 
aos itens de projeto, 
visando o atendimento 
das diretrizes básicas, 
especificações, normas e 
prazos acordados no 
contrato; 

• a concepção, 
planejamento e 
implementação de 
projetos e anteprojetos de 
Arquitetura, considerando 
os fatores condicionantes 
envolvidos e a viabilidade 
técnica e econômica; de 
acordo com premissas de 
responsabilidade social e 
ambiental, fiscalizando a 
construção e a montagem 
dos mesmos, atestando a 
qualidade dos serviços 
executados; 

 
• o Programa de 

Necessidades do Projeto, 
realizando estudos de 
Urbanismo, Paisagismo e 
Ergonomia, identificando 
adequadamente as 
necessidades do 
solicitante;  

 
• o desenvolvimento, 

revisão e atualização dos 
cronogramas básicos, 
diagramas, gráficos e 
outros métodos de 
programação global de 
execução de 
empreendimentos, com 
vistas às estimativas de 
custo, controle físico e 
prazo das obras de 
Arquitetura e Urbanismo; 

 
• a elaboração de projetos a 

cargo de firmas projetistas 
contratadas, dirimindo 
dúvidas quanto aos itens 
de projeto, visando o 
atendimento das diretrizes 
básicas, especificações, 
normas e prazos 
acordados no contrato; 
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• as atividades relacionadas 

a especificação de 
materiais, equipamentos, 
instalações e demais 
componentes físicos de 
projetos arquitetônicos 
e/ou urbanísticos, 
emitindo parecer técnico 
sobre propostas de 
fornecimento, analisando 
e atestando a qualidade 
dos produtos adquiridos; 

 

 
• a elaboração das 

propostas orçamentárias 
de projetos e obras, 
acompanhando e 
controlando os custos de 
construção, indicando as 
medidas necessárias à 
regularização de 
discrepâncias observadas 
entre o planejamento e a 
execução;  

 
• as negociações com 

instituições públicas, 
órgãos reguladores, 
representantes de 
comunidades e 
proprietários locais em 
áreas de intervenção de 
obras da Companhia; 

 
• as especificação de 

materiais, equipamentos, 
instalações e demais 
componentes físicos de 
projetos arquitetônicos 
e/ou urbanísticos, 
emitindo parecer técnico 
sobre propostas de 
fornecimento, analisando 
e atestando a qualidade 
dos produtos adquiridos; 

 

 
• a elaboração das 

propostas orçamentárias 
de projetos e obras, 
acompanhando e 
controlando os custos de 
construção, indicando as 
medidas necessárias à 
regularização de 
discrepâncias observadas 
entre o planejamento e a 
execução;  

 
• as negociações com 

instituições públicas, 
órgãos reguladores, 
representantes de 
comunidades e 
proprietários locais em 
áreas de intervenção de 
obras da Companhia; 

 
• na especificação de 

materiais, equipamentos, 
instalações e demais 
componentes físicos de 
projetos arquitetônicos 
e/ou urbanísticos, 
emitindo parecer técnico 
sobre propostas de 
fornecimento, analisando 
e atestando a qualidade 
dos produtos adquiridos; 

 

Realizar as demais tarefas 
necessárias à execução de 
suas atividades, como por 
exemplo: 
 

• Executar fiscalização 
técnica e administrativa 
dos contratos de serviços; 

 

• Transmitir conhecimentos 
referentes à sua área de 
atuação; 

 

Realizar as demais tarefas 
necessárias à execução de 
suas atividades, como por 
exemplo: 
 

• Executar fiscalização 
técnica e administrativa 
dos contratos de serviços; 

 

• Transmitir conhecimentos 
referentes à sua área de 
atuação; 

 

Realizar as demais tarefas 
necessárias à execução de 
suas atividades, como por 
exemplo: 
 

• orientar na elaboração de 
normas e especificações 
técnicas de Arquitetura, 
Urbanismo e Ergonomia, 
compreendendo projetos, 
materiais e equipamentos; 

 

• orientar na elaboração de 
normas e especificações 
técnicas de Arquitetura, 
Urbanismo e Ergonomia, 
compreendendo projetos, 
materiais e equipamentos;

 

• analisar questões surgidas 
entre a Companhia e as 
firmas empreiteiras, 
resultantes ou não de 
casos omissos nos 
contratos, articulando-se 
com o Jurídico; 
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• prestar consultoria técnica 
em assuntos de 
Arquitetura e Urbanismo 
aos órgãos da 
Companhia; 

 
• orientar na elaboração de 

normas e especificações 
técnicas de Arquitetura, 
Urbanismo e Ergonomia, 
compreendendo projetos, 
materiais e equipamentos;

 
 

• Disseminar, fazer cumprir 
e proceder de acordo com 
a legislação e com os 
padrões técnicos 
estabelecidos, segundo as 
normas de segurança, 
meio ambiente e saúde; 

 

• Agir de acordo com o 
código de ética e cumprir 
os preceitos da segurança 
de informação da 
Petrobras. 

 

• Disseminar, fazer cumprir 
e proceder de acordo com 
a legislação e com os 
padrões técnicos 
estabelecidos, segundo as 
normas de segurança, 
meio ambiente e saúde; 

 

• Agir de acordo com o 
código de ética e cumprir 
os preceitos da segurança 
de informação da 
Petrobras. 

 

• Disseminar, fazer cumprir 
e proceder de acordo com 
a legislação e com os 
padrões técnicos 
estabelecidos, segundo as 
normas de segurança, 
meio ambiente e saúde; 

 

• Agir de acordo com o 
código de ética e cumprir 
os preceitos da segurança 
de informação da 
Petrobras. 

4.7- EXPERIÊNCIA REQUERIDA: 

sem experiência. 
 

03 anos de experiência na 
atividade. 
 

15 anos de experiência na 
atividade. 
 

 


